
Prefeitura Municipal da Estância Balneéria de Uballba 
Enado Je Sio . Paulo 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 429, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1975 

Autori~a o Executivo a firmar com o Banco 
do ~rasil S/A, termo de parcelamento para 
pagamento do débito das contribuições em 
;;i,trazo devidas ao J?ASEl'. 

F A Ç O S A B E R ~ue a Câ.Qiara hlu.nicipal apro -
vou. e eu sanciono e promulgo a segu.iute lei: 

Art. 1R - Fica o Executivo autorizado a firmar com o Banco do 
Brasil S/A, termo de parcelamento para pagQJD.ento do 

débito das contribuições em atrazo deVidas ao P.ASEP. 
Art. 2R - Para atender o disposto no ~tigo 1R, fica o Executivo 

autorizado a abrir no SerViçode F:j.nanças, dois crédi
tos especiais no valor de Cr$. 107.861,03 (cento e se
te mil oitocentos e sessenta e um cruzeiros e tr;s .c•A 
tavos) pa.ra o empenho das contribuições e Cr$.32.J.8.3,97 
(trinta e dois .mil, cento e oitenta e três cruzeiros • 
noventa e sete centavos) para o empenho dos encargos 
incidentes sobre as contribuições à serem recolhidas ~ 

Art. 3ll -

no presente 
Os recursos 
q,ue tratlii. o 

lação total 
te; 

exerc{cio. 
necessários à cobertura dos créditos de 
artigo anterior serão f ornec~dos pela anu.
das seguintes dotações do orçQJD.ento Vig•n-

80.4110_66/1206. • • •., •••••••••••••••• , Cr$. 100,000,00 
80.411061/1204 ••••••••••••••••••••••• crs. 40.000,00 

Art. 4g - Esta lei entrará em vigor na data de_su.a publicação,r.!. 
vogadas as disposições em contrário 

/ 
Ubatuba, 25;~e feve?firo 975 
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Basílio d• Mo:l7'aes Cavalheiro Filho 
J?r~Úo Mu.nicipal 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do 
Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Esta.e.eia Bel 

neária de Ubat~ba, em 25 de fevereiro de 1975. 

~~es 
Chefe da Seçao llJllrC.-


